
ffi

Amantada _*il._
6ÕVgnN0 MUNlClpÀt" - l*Áil*-

¿.vrso nr coNrn¡.r¡.ÇÃo ornnr.t

DTsnENSA DE LIcITAçÃo N". 21.03.0r1202s.0L
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2I.03.01 I2O25.OI

pnnÂM¡ur,o:

O VfUNfCÍpIO DE AMONTADA, Estado do Ceará, pessoo jurídica de direito público interno, com Secle

na Prefeitura Municipal, situadn à Av. Gal. Alípio dos Satttos no 1343 Centro, Amontada, Eitado do Ceará

irrscrito no CNPJ/MF sob o no 06.582.449.0001-91, tortra público que, realizará Contratação Direta por

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREçO DO ITEM, nos termos artigo 75,

inciso II da Lei 14.13312021, Decreto Munioipal No ll4, dc 08 de janeiro de 2024 e as exigências

estatrelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedirnentos a

seguir definidos, otljetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo

"m 
busca da administração obter a propostá mais vàñtajosa, obsórvadas as datas e horários discriminados a

seguir:

1.0 -DO OBJETO:
t-t c""rtrt", 

"ttl"to 
desta a sERVIÇO DE IMPRESSÃO DE BOLETOS DESTINADOS A

REGTSTROS E COBRANçAS DE rpTU (TMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAT, URBANO).

1.2 Compõem este Eclital, além das condições específicas. os seguintes documentos:

1.2.1 - Anexo I: Termo de Referência;
1.2.2 _ANEXO IA: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

L.2.3 - Anexo II: Docttmentaçãro da empresa a ser Contratada;

1.2.4 - Anexo III: Minuta da Proposta;
1.2.5 - Anexo IV: lVlinuta do Contrato.

2.0. DAS CONDIÇÕDS DE PARTICIP/\ÇÃO:
daránredianteoenviodepr.opostadepreçosedocutnentosde

habilitação p"to-lint diiponível no iite <Ia Prefeitura Municipa! de AMONTADA, lta aba Transparência, em

seguida,.ro, botõ.r, "Lìcitações" -) "Contratação Direta - Lei 14.13312021", o envio será pelo e-mail

eletrôtt ico < comDrastlanmaT@smriil.cont Þ.

2.1.1. Não noderão narticinar desta tlisucnsa os fornecedores:
õesdesteAvisodeContrataçõoDiretaeseu(s)anexo(s);

2.1.3, estrangeiros que não tenhám representação legal no Brasil com poderes expressos para reoeber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

Z.l.+. nao poderá participar ãrpr.ro que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta

licitação,
Z.t,S. ns pessoas jurídicas que tenham sido declaraclas inidôneas por ato do poder público orl que estejam

impeclidas cle licltar, ou contratar com a aclministração pirblica, ou oom qualquer de seus órgãos

clescentralizados, quais sejam: @_
FÊäËËITUËA Nä ÂMÔNTÅÛÀ

Av cie narcrÀrípic dos $crrrtos' ri)fJiôiïä.! :iif 
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As propostas deverão ser eltcaminhadas para o e-mail

eletrônico comprasdaprnaT@gmail.com , de acordo com o
Decreto no 114, de 08 de Janeiro de2024
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a) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS;

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cír,eis por Ato de Improbidade

Inelegibi I idacle do CNJ;

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. . que se enquadrem nas seguintes veclações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fîsica ou jurídica, quanclo a

contrataçõo versar sobre obra, serviços ou fornecitnento de bcns a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou ern consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico oú do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5%o (cinco por cento) clo capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação ver$ar sobre obra, sçrviços ou fornecimento dc bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econôtnica, financeira, trabalhista ou

civil corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agettte público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, contpanheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por aflrnidade, até o terceiro greu;

e) empresas controladoras, controladas ou coligaclas, nos termos da Lei n' 6.404, de l5 cle dezembro dc

1976, concorendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito cm julgado, por exploração de trabalho infantil, por sttbmissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo cconômico;

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea'oc" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jgrídica, com o intuito de burlar a cfetividade da sairção a ela aplicada, inclusive a stla

controladoia, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedpr;

2.2.3. organizaçOes cla Sociedade Civil cle Intetesse Púrblico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórclão no

7 46120 I4-TCU-P|enário); e

2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1 , As a.rp"r6 a.*rrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento do Poder Executivo, para exercício cle 2024, na classificação:

a) DOTAÇÄO: 0101 04 t22 0100 2.001

b) ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00;

c) FONTE DE RECURSO: Recurso Próprio

PNËF.ËI'TURA ÞË ÂMONTADÀ

Av. Ou'*rat Àlípío clçr $o¡rto¡, 1353. C+¡tro I C[P:6?.540-00û I CNpJ: 06.$S2.4d9l0üU1"91 i e]üÉ: üü].920 120-Í]
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4.0 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor globalestimado para contratação será de R$ I 1.770,00(Onze mil, setecentos e setenta reais)

Valor
unlt.

Valor
Total

Unid.
medlda

QuantidadeItem Descrição do item

Rs

1,07

nS

tr.770,00UNIDADE 11000t

IMPRESSÃO BOLETOS DE IPTU ANt'AL - IMPR

DE DADos vRRrÁve ls EM pAPEL A4 75 GR/\MAs 4 x 1

CORES, DUAS DOBRAS NA HORIZONTAL E DUAS

LINHAS DE SERRILHAS NA LATERAL, COM

FECHAMENTO LATERAL COM COLA DE ALTA FUSAO.

R$ 11.770,00TOTAL:

s.o - pnRÍooo ],ln.,t rNvro nt nocuMnNucÃo un Ha,srr,lr¡cÃo n pnoPosrA DE

PREÇO/COTAC,{O:
@BERTAPoRUMPERÍoDoDE03(TRÊÐDIAsÚtus,apartirdaclatada
divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminltadas pelo sitio

eletrô-niôo disponível: <https://wwrv.amontada.ce.gov.brÞ no site da Prefeitura Municipal de

AMONTADA, na aba Transparêncir.

6. DA APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS:

@iginal,porcópiasimplesousendoaceitaaautenticação<ligital
6,2. A proponente deveiá aprãsentai clocumentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma

prevista no Anexo I - Termo de Referência.

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:
ettãoestiverememconsottâtrciacomasexigênciasdesteEditalserão

desconsideradas julgando-se pela sua desclassifrcação.

7.1.1. O valor iroposto pelàs licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do

orçamento do Município previsto no item 4.1'1 do edital

l.i.Z. ¡ pROpOSTi Un pnnçOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via cligitada, devidamente

assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínitno;

a) A indicaçáo darazão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimettto e

endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as

informágões áos dados referentes ao nÍlmero de banco, agência e conta corrente nesta etapa da

licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.

b) Os preço, proporiã, serão de exclusiva reiponsabilidacle cla licitante, não lhe assistindo o clireito de

pieitear qualquei alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento

não previsto em lei.
c) As propostas cle Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM,

conforme o caso, ."pr.rru em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e ðomerciais, t&xas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e

quaisquer ouìro, custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a

frestaçao clos serviços, constantes cla proposta, abrangendo, assint, todos os custos com os sen'iços

necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.

d) Ocorrendo discrepância eñtre or pr"çor r¡nitarios e totais, prevalecerão os primeiros, devendo-pla)

pnËFËrîuaA DEÂM.NîAÞÀ Cel)
AvGenorarÀrípíocroç$"ntc'¡r'ri:iófüHr!"i1!f',tÍT;i|,i,:-:,:H.i:,iå:Í::i::il"'i u{;F:tr6e20?20'6 
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Agente de Contratação(a) procecler às coreções necessárias'

e) Deverão ser informados além dos pregos unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso.

f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal
fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do

envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão'

7.1.3. Oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o

algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o

mesmo desclassificado.
7,1.4. Os preços constantes da proposta clo licitante deverão conter apenas duas casas dccimais após a

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao aredondamento ou clesprezar os ttitmeros após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corente nacional.

7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.
7,1.6, A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os tennos do edital e seus

anexos, ern especial quanto à especificagão dos serviços e as condições de participação, competição,

julgamento e fårmalizáção da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às sttas disposições e à

legislação aplicável lei 14.133 l2l.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .2.1. contiver vícios insanáveis;

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ott em seus anexos;

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defìnido pare a

contratação;

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.2.5. apresentar desconformiclade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.

7 .3. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexeqr.rível a proposta cle preços ou menor lance que:

7 .3.1. for insuficiente para a cobertura dos cnstos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatór'io da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimoso exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade clo próprio fornecedor,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração'

7.3.2. apresentar um ou mais valores da planillta de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos cle caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de

trabalho r¡igentes.

8.0. DO JULGAMENTO
@ararecebimentosdaspropostasdepreçosedoct¡mentosdehabilitação,será
verificada a confoimidadã da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor

preço, quanto à adequação do òU¡.to, à compatibilidade do preço em relagão ao estipulado para a

ðoniratagao, bem como os documentos de habilitação apresentados.
g.2, No caso de o preço da proposta vencedora ritur uòitu do estimado pela Administração, será declarada

desclassificada " verificaOa pËta ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a

proposta atender a todas as condições do edital.
'g.3. 

n¡11 qualquer caso, conclu idatal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa'

g.4. Estando o prego compatível, será solicitado o envio cla proposta e, se llecessário, de doctlyqs
complementares, conforme o caso. ftp P )

'0ü.s20.22a-6CY-
Ëonqr: (88) I SSÛ3"3423 | [-*roil:l]üvernô(ôlorìóntodo cc'gov br
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8.5. se houver inclícios de inexerfiriiJtäåä'or",iJofi ltåt o..oo, ou em caso cla necessidaclc cle

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibi lidade da proposta.
8.6. Para fîns de análise da proposta quanto ao ctmtprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada; será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Encerrada a análise quanto rì aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

clisposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0 - DO PAGAMDNTO:
@adoematé30(trinta)diasmedianteapresentaçãodenotafiscaleapósatestodo
setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

9.2.Para'realização dos pagamentos, o licitante verrcedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada

durante processo de habilitação;

10.0 - pAs prsPoprÇÕEs GERâ,rS:
esenteprocesSo'notodoouemparte,porconveniêtrciaadministrativa

e interesse público, decorrente de fato supervenientc, clevidamentc justifioado.

10.2. O Múnicípio cleverá anular o presente Edital, no todo ou cm parte, sentpre quc acontecer ilegalidade,

de ofício ou por provocação
I 0.3, A anulãçao do presente procedimento, não gera cllreito à indenização, ressalvacla o disposto no art. 1 49

cla Lei Federal no 14.I 33121.

10.4. Após a fase clc classificação das propostas, não cabe desistência clesta, salvo pc,r motivo jtlsto

clecosentc cle fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Murnicípio'

AMONTADA/CE, 2,[ de Março de2025.

Roclolfo onten Campos
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

pnsPrnuRÁ ÐË ÀMóNTADÀ

Ar. Genorol zlilpic, d<¡s s*¡rrtos, 13fj3. C,lntro I cliP:62.fi40-$Ü0 i cNpJ: 06.5t,2.44Sl0Û01'-91 i tlüt: 0üt'92o Í20'6
F<tnc: (SB) I SgtS-3423 | f -nroil: g*Ýrrn<){ðorrì{'rttud<r'co'gov br
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ANEXO I.
TERMo on nnrBnôNCIA

1 - DO OBJETO
1.1. sERVrÇo DE, rupRnssÃo DE BoLETos DESTJNADoS A REcISTRoS E COBRANÇAS Dll

rpru (rMPosro PREDiAL Il TERRITORIAL URBANO)..

2 - DA FUNDAMENTaçÃo
2,1, A preselìte contratação tern amparo legal no art.75,II, da Lei Federal no 14.13312021 e no l)ecreto

lvfunicipal no I 14, de 08 <le Janeiro de 2024

3 . DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. _ A contratação do serviço de impressão de boletos destinados a registros e cobranças de IPTU se faz

necessária para garantir a eficiência e a agilidade no processo de arrecadagão desse imposto' Com a

terceîizaçáo desse serviço, a Prefeittra poderá contar com uma empresa especializada, que possui os

recursos e a expertise necessários par& a proclução e distribuição dos boletos de fornta râpida e segura' Além

disso, a contratação de uma empresa terceirizada possibilita a redução de cltstos operacionais e a otimização

tlos recursos públicos, unla vez que não será ttecessário investir em equipamentos e mão de obra

especi al izad'à par a a r ealização desse serÝ iço.

A impressão de boletos destinados ao IPTU é uma atividade de extrema importância para a administração

rnunicipal, pois ó por meio desses clocumentos que a Prefeitura consegue arrecadar os recursos necessários

para amanutenção e o clesenv-olvimento da cidade. Portanto, garantir a qualidadc e a eficiência na produção

e distribuição desses boletos é fundamental para assegurar o cumprimento das obrigações fiscais por parte

dos contribuintes e, consequentemente, a manutenção da saílde ftnanceira do município. Dessa forma, a

contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço se mostra como a melhor alterttativa para

garantir a eficárciae a transparência no processo de arrecadação do IPTU.

4 - R3eUTSITOS DA CONTRATAÇÃO E D¡\ FORMA DE ESCOLHA E CRITÉRIOS DE

SELEÇÃO DO FORI\ECDDOR; 
:

4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de tnodo a possibilitar a seleção da

proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantinclo-se a contratação da proposta aptaa gerar o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administração Pública'

4,2 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçio de piocedinlento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

s - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO ORJETO

5.1 O prazo de início da execução clos serviços é de até l0 (Dez) dias úteis, contados do enlgiqordem de

autorização do serviço, no local indicado ua ordem de serviço' lZ-Af)
pngËËtîutt¿ ÞË ÀMöHîAÞ.À \!'---
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5.3. A rcalização dos serviços se darão sob o regime de empreitada por preço global

5.4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante.

5.5 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especifrcagões constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser providenciada as

devidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sern prejuízo da aplicação das penaliclacles.

5.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei n" 8.078, dc I I de setembro de

1990.(Código de Defesa clo Consumidor)

5.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriarnente, para efeito de posterior vcrificação da conformidade do objeto com as especificações

constantes na proposta da empresa vencedora e no Telmo de Referência

b) defìnitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as

especificações constantes na proposta da elnpresa vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

6. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato clcverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada pafte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2 A execução do oontrato deverá ser &companhada e frscalizada pelo(s) fiscal(is) do coutrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 177, caput), devidamente designadas pela

Administração.

6.3 Será designatlo designado(s) o fiscal(is) cle contrato nos termos do art. ll7 da Lei no l¿L133, de2Q21 a

Sr. Selena Vieira Freires

7. DAS CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO

7 ,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realizaçio dos serviços, conforme nota fiscal

deviclarnente atestada, ficando condicionado, airtda, a comprovação de regularidaCe ftscal, social e

trabalhista;

7.2 O pagamento será efetuada através de ordem bancárin para tt conta de titularidacle cla conlratada,

rnediante a apreséntação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidot' responsável cio

órgão contratante;

8. ESTTMATTVAS DO VALOIì DA CONTRATAÇÃO

8.1 O custo estimaclo total da contratação é de R$ 1 1.770,00(Onze tnil, setecetrtos e setenta reais), conforme

custos unitários apostos em ¿mexo;

s. DA DOTAÇÃO OnçAMENTÁRrA

9.1 As clespesas decorrentes da presente contratação correrão ò conta de recursos

no Orçamento Geral do MunicíPio'

c:onsignadtls

FPËFËITURÅ Þä ÀMÕNTADÀ
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9.2, A contratação será atendida pela seguinte dotação: 0101 04 122 0100 2.001, elemento de despesa:

3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: Próprio

10 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1 O prazo de vigênoia do oontrato será a partir da data de assinatura até 3l de Dezombro de 2025

lt DAS OBRIGAÇÕESn¿. CONTRATADA

I L I A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processo administrativo e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições, confonne especifîcações, prazo e local constantes no Edital e

seus auexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, ftscais e

comerciais, taxas, fretes, seguros, dcslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir,

sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ott a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na realizaçáo do objeto;

d) pr.estar esclarecimentos que forem solicitados, clurante a execução do objeto contratual'

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas lro Código de Defesa

do Consulnidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máxinto de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a

|ealização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo conr os artigos 12,13 e 17 a27,

do Cócligo cle Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos c

condiçõe-s oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

i) prestar pessoalmente o objeto licita.do, não scndo admiti.Ja a subcontratação do objeto licitatório.

11.2. O contratado será obrigado a aceitar, uas mesmas condições conhatuais, acréscimos ou supressões dc

até ZSYo (vi¡te e cinco porìento) do valor inicial atualizaclo do contrato que se ftzetem nas obras, nos

serviços ou nas ,orprur, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento)'

12 DAS OBRTGAÇÕES nn CONTRATANTE

12.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no processo adrninistratiVO

PNËËËITURA ÞËÅMONTÂDÂ
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b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as especificações

constantes do Edital e da proposta,panfins de aceitação e recebimento defrnitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhor e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o paganento à Contratadà no vâlor comespondente ao objeto realizado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculaclos à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13 DAS SANÇOES ADMINTSTRATMS

13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações

previstas no art. 155 da Lei 14J3312021.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas inliaçõcs administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Léi 14.13312021, quanclo não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5Yo (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inaclimplida , até o iimite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20% (vinte por cento) do valor

gtoUut pactuadò e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art'

155 da Lei 14.133120211,

III - impedimento cle licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput clo art. 155 desta Lei, quando nõo se justificar a

imposiçao de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito cla

Administraçao Þúrblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos; e

IV - ¿eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

adrninistrativas previstas nos incisós VIII, IX, X, XI e XII do caput clo aft. 155 <lesta Lei, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição då penalidadc mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o

i"rpon.áu"l de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

feclirativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) allos e máximo de 6 (seis) anos;

13.3 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adrninistrativo que

orr"gururå o contraditório r ã ampla dãfesa, observânclo-se o procedimento previsto na Lei n' 14.13312021'

l3.S A autoridade competente, na aplicação das sançõcs, levará em consideraçäo aanatuteza e a gravidade

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenttantes' os

danos qúe dela provier.r. poro a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de progratna

de integridade, ðonforme normas e orientações dos órgãos cle controle.

14 DA ExrINçÃo Dos coNT*tg;rrrîu'Å 
þË ÀMôNîÅnÅ 
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l4.lConstituem motivos paîa a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos clo

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. 137 da Lei no

14.13312021.

14,2 A extinção do contrato poderá ser:

a) detorminada por ato unilateral c çscrito da Administraçã0, exoeto no caso de desounrprimçnto decorrente

de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, po¡ rnediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja intelesse da Administraçño;

c) determinada por decisão arbitral, em decorênci:r de cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se

houver previsão), ou por decisãojudicial. I

14.3. Quando a extinção decon'er de culpc exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofriclo, na forma clo art. 138, $ 2o, daLei 14.13312021,

14.4, A extinção determinada por ato unilateral cla Administração poderi acarretar, sern prejuízo das sanções

previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 dalei 14.13312021.

rs Do REAJUSTE E DO REEQUILÍBnrO ECONÔMrCO-FTNANCETRO

15.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso o

prazo excedaa12 (doze) meses a contar da data-base vinculada àdata do orçamento estimado, os preços

poderão ser reajustados com base no ínclice IGP-M da Fundação Getúlio'Vargas.

15,2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, ¿r

repartição objetiva de risco estabelecida no contfato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos do foinecedore aretribuição da aclnrinistração para ajustaremuneração do fornecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeilo inicial, na forma do artigo 124,11, d, da Lei

14.13312021

PRËFËITURA TË ÅMONTÀDA
Av. (ìenerolÀlíp¡Õ dr)f Sqntos, 13SíJ, Cuntro I C[P:ti2.540-000 I CNpJ: 06.ft8?.44S/Ût]01-9f i ü$ti: 06.920'?20"6
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Anexo único do Termo de Referencia

Amontada/CE,2l ,Je Março de2025

dolfo tenegro
Sccretário de Administração, Planejamento e Finanças

PRIiFÍITURÂ ÞË ÂMONTAÞA
Av. G*rr*rat Àlípiô do$ Íi<rntos, 1353, Cerrtro I C[P:d]2.540-000 I CNpJ: ü6.$å?.449/ÜüÜ1-iJ1 i {lüF: 0Û.$20 220-{i

Ë<rnsr, (88) S 9CÛ3-3¿23 I E-nroíl; goÿ*rnÐ(üJúrnÕnlo<lo.co.gov br
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Lt.770,OO

IMPRESSÃO BOLETOS DE IPTU ANUAL - IMPRESSÃO

DE DADOS VARIÁVEIS EM PAPEL A4 75 GRAMAS 4 X 1

CORES, DUAS DOBRAS NA HORIZONTAL E DUAS

LINHAS DE SERRILHAS NA LATERAL, COI\I

FECHAME}ITO LATERAL COM COLA DE ALTA FUSÃO.

UNIDADEt

Rs 11.770,00TOTAL:
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ANEXO,I - A

EsruDo rÉcNrco PRELIMTNAR - ETP

^

PftËFËITUäÂ ÞE ÀMTNTÅDÀ
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Fone: (88) I S903-3423 | E'muil: gov*r/rotlümÕntoda,cc.gov,hr

¿2
âv-¿z!,!^t-'

"""iffiüi.-



,rq.*p AïT-q*ado Avenida General Aliplo dos Santos' '1343 - Centro - CEP: 62540'000 '
CNPJ: 06,582.449/0001 -91 - Site: www,amontada.ce,gov'br

2. Deve ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, conforme exigido pela legislaçäo vigente'

3. A empresa deve apresentar proposta financeira competitiva' de acordo com o mercado e com os valores

estipuladôs pela administração ptlblica'

4, Deve ser garantida a segurança e confidencialidade dos dados dos contribuintes' evitando qualquer tipo de

vazamento de informaçöes,

5. A empresa contratada deve possuir certificaçöes de qualidade que garantam a excelência na prestação do serviço

de impressão de boletos'

6, Deve ser assegurada a transparência no processo de contrataçåo, com a devida publicidáde dos atos e decisöes

relacionadas à licitaçäo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

a

ESTUDO rÉc¡¡lco PRELIMINAR (ETP)

Problema de praticidade e agilidade na emissåo e distribuiçäo de boletos de IPTU' facilitando a cobrança e o

pagamento dos contribuintes, larantindo a arrecadaçäo dos reðursos municipais de forma eficiente'

'l:

O objeto de contrataçäo ptiblica para o serviço de impressåo {e. !9f9!os 
destinados a registros e cobranças de IPTU

se enquadra na categoriå de serviços "o.rn",;;i;it";Lei.14'133de 
licitaçöes' Nesie.caso' a li6taçäo deve ser

rearizada por meio de pregão, visando gur;''t'ii'ä-"órfetitividaoe, tånióåiiåncia e eficiência na contrataçäo do

serviç0,

3, DESCRTçAO',DA 'NE0ESSI DADE

A contrataçäo do serviço de impressäo de boletos destinados a registros e cobranças de IPTU é necessária para

garantir a eficiência e transparência no pro""JrïOäãirãcaOa'aoã"àt" impotto municipal' A realizaçäo de uma

ricitação conforme " 
r_ui'i+.ibi ã iunoamäntur õãi"är*guiår ais"ot^â o" 

"rpr""a 
mais quarificada e com melhor

custo-beneftcio para . pråtiáõão Oósiã iàrv¡Co essencial ã administraçäo ptiblica'

rr, ,DEMONST,RAçÃo,ÞA PRE:VIS'ÄO oA.CONTRATAçAO NO'PLANO :DE coNfRATAçöES ANUAL

rnformamos que o serviço de impressäo de boretos destinados a registros e- copglç^as^ore tpru ainda não está

previsto no prano o" 
"ãñtr"ircáo 

anuat, o" 
""ãidã-.ð, 

ã nou. re¡ oä-riclragao 14.133, estamos em processo de

adequação e em breve;ü;;ióitil;;r"r .r¡r ¡nìõir*çòes sobre a contrataçäo deste serviço'

IOUISIÏOS,DACONTRATAçÃO 
" '5. EESeRIçÃo'Þos:Rl

1. A empresa contratada deve possuìr capacidade técnica e operacional para realizar

tárma et¡ciente e dentro dos prazos estabelecidos'

6. LEVANTAMENTO DE. MERGAEO

olevantamentodemercadoparaosgryiç.o.qeimpressäo-deboletosdestinadosaregistrosecobrançasde|PTU
deve ser rearizado oe acordo com a r-ei r¿.rää'ie-ri"ituco". prr¡ricas do árasil' Nesse processo' é fundamental

identificar os potenciaiJãrñã"ããor"s oo serviço,-anarisar rr", "rpääii.oãsGón¡cas 
e.ïinanceiras' e avaliar as

orooostas comerciais apresentadas. Atóm o¡r"t,'¿ importante .onriäää-ã-quát¡duo" dos serviços prestados' a

äapacidade de atendimåîto da demanda e a confórmidaàe com as normas e regulamentos vigentes'

Ao rearizar o levantamento de mercado, a administraçäo púbrica deve buscar g-arantir a transparència' a

competitividade e a er¡cicnc¡a na contrataçaoio'!äiîiiä ãä-ö1.*1i ãä'ùorãr.,i'Jãg i¡ru, Para isso, é essencial

oromover a ampta divutsação do processo oäi¡ãiträåã, Ãttniutar j pãtt¡ã¡i"iáó d". forntc"dores qualificados e

promover a equarização das propostas apreså-ntåãår]-oå*" rorryrg, å ä.ffiðãã púbrica será realtzada de forma

iu,t,,t,"n,p"rentee"'"onio,'ioadecom""il;;ñäjããà'ini'ti"iåoptiblicä.@Påg|1do4

"-ffi,àffi-*
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sERVIçoCategoria:

aContratacão
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A soluçäo para o objeto de contratação prlblica consiste na contrataçäo de uma empresa especializada em serviços

de impressåo oe ¡otetos dãitinaooä .'r"g¡sùã-ä-.ïórãncur og ¡eiu. A empresa deverá possuir equipamentos

modernos e de arta quaridade para garantir';ïd;;äg'Jõs uotetoi de forma leglvel.e segura' Além disso' é

fundamentar que a empresa tenha capacioaJe ðã ãiãñoe, a oemanoa do municfþio de forma ágil e eficiente'

garantindo a entrega oðã uðr.tór dentro'dos p*or.rtãuãác¡oos. A contratação deve.ser realizada por meio de um

processo licitatório transparente e em conformid;¡;õt a Lei 14.133 de licitaçöes públicas do Brasil' garantindo a

ãs.olnã Ou proposta maió vantajosa para a administragåo ptiblica,

8.1,:ES,T]MAT|VA:DAS,,QUANTIDADES DE ITENS'¡ 5¡SEM GOHrnÀfAOOS 
'

consultas realizadas junto ao setor

da pretensa contrataçäo, dessa forma

8.2. ITENS, QUANT.ITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

As especificaçöes e quantitativos indicados basearam-se em dados de

comoetente responsávei-por identificar as necessidades inerentes ao objeto

;;i;;;_;;nãðåss¿¡á à contratação dos seguintes itens e quantitativos:

O setor de compras competente após realizaçäo de pesquisas de

i"ïiu.o p'iolicäs praticados, sites, links da internet e coletas em

;;å;tr;;;trataçao é de R$ 11.770,00 (onze milsetecentos e

preços com fornecedores por.m.eio 
";T?ii'^biiÎ"

loco constatou que o preço médio estimado global

setenta reais),

9, JUSTIFICATIVA PARA O:PARCEI.AMENTO OU NÃO DA SOLUçAO

o serviço de impressäo de boletos destinados a registros e cobranças de IPTU pode ser entregue fracionado em

rotes, permitindo uma ffi;r-fr"*ibir¡oàoe e .gir¡ã"oã'rä &ã.ucáo ¿'o'ãontrato, oä¡s1form?., é possfvel garantir a

qua'dade e a eficiência na prestação oo ,"ricð, ãieÀoenoo ¿å necessi¿âdàs do órgäo coiìtratante de forma mais

eficaz e organizada,

1 O: AI.IN I-IAM ENTO..iENTRE A :CONTRÀTAçAO È O P'LAN ËJAM ENTO

ParaoseruiçodeimpressãodeboletosdeIPTU,éessencialseguirasfasesdealinhamento,contrataçäoe
pranejamento ¿e acoraoäm a Lei 14.1gg¿"'i¡"itãä.". p,iüti""r,.rnËTårrãnt"' é necessário eraborar o DFD para

formarizar a demanda, em seguida rearizar r ;äi;çö d.'rãiñõðãoot"iî'äìäi,ãtãr o etp para definir os requisitos

técnicos do serviço. cumprir essas etapas g.r;r,tiiå ,ru contrataçäo .i¡.i"nt" e transparente, atendendo às normas

vigentes.

1 1. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contrataçäo do serviço de impressäo de boretos destinados.a registros e- cobrança_s de rpru tem como obietivo

principar garantii a Ëticienc¡u "'u 
t.unrpäie;;i;'iã piòðãrio o" 

"iËãäðãcäo 
desse imposto 

municipal' Através da

ricitação, þusca-se serecionar u 
"mpr"r"-äü" 

J"iãcã ã m"rnori,äiffi;;;l,rprãssao'¿os boretos, assegurando a

legibilidade das informações e a segurança dos dados dos contribuintes'

Arém disso, a contratação desse serviço visa também otimizar o processo de cobrança do rpru' facilitando o acesso

dos contribuintes'aos botetos u 
"ontr¡uui,ìio;;;; 

; iägrr.,.¡t"äåä"ö"9?I?{? do impgsto' Com boletos bem

eraborados e de fácir compreensäo, u"puîåä årr*Ãt", ã 
"¿"rãïJo. 

mirntäipes 
"o 

p"g"mehto do IPTU' garantindo

assim a arrecadaçäo necessária puru u i,Jn-riuiiäõr serviços prlblicos municipais'

porfim,arearizaçäodaricitaçãoparacontrataçãodoservþd-eimpressåoqgP-l:l:*"lPTUestáemconformidade
com a Lei 14,1gide ricitaçöes, que estaberece as normas " örååãã¡runtos para a óontataçao de seryigQs pela

ÆýA Pás:2de4

acontratacão \---

*-Ëm;__

rÈ

Quant'un
1 1000UNIDADE

IMPRESSAO BOLETOS DE IPTU

IMPRESSÃO BOLETOS DE IPTU ANUAL - IMPRESSÃO DE DADOS VARIÁVEIS EM

PAPELA4T5GRAMAS4XIcoRES,DUASDoBRASNAHoRIzoNTALEDUAS
LINHAS DE SERRILHAS NA LATERAL, COM FECHAMENTO LATERAL COM COLA DE

ALTA FUSÃO

11,770,001,0711000UNIDADE
IMPRESSAO BOLETOS DE IPTU
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administraçäo pública. Dessa forma, a escolha da empresa prestadora do serviço será feita de forma transparente e

¡usta, garañtindo a lisura do processo e a qualidade na prestação do serviço,

r z. poss 
f vet s, l M PAcTos ¡pt sl'e i{l*l s, Ë T RA-Afvl ENTéS

A impressäo de boletos destinados a registros e cobranças de IPTU gera um impacto ambiental significativo devido

ao uso de papel, tinta e energia elétrica. n pro¿ucao eriurgu escalaães"es boletos contribui para o desmatamento

cle florestas, a poluiçäo do ar e a geraçäo de resfduos sólidos'

Além disso, a impressäo de þoletos em grande quantidade também resulta em um allo consumo de recursos

naturais, como água e energia, para a prooucãð À' trrnrpotra dos materiais. o descarte inadequado dos boletos

impressos também pode gerar impactos n.gri¡uõr-nó-mË¡o amo¡ente, contribuindo para a poluiçäo do solo e dos

recursos hfdricos,

Uma solução para minimizar o impacto ambiental ge.rado pela impressão de boletos A:.13l{:"tia a implementaçäo

de medidas sustentáveis, como a utilização de papel reciclado, tintas eco-fr¡endlÿ e a digitalizaçåo dos proces.sos de

ä;;åîä:À;äîõäfåã'tj"rctos eretrônic'or, por""ï*pio, ìãouii..¡u sisniricativamänte a quantidade de papel utilizada

e os resfduos gerados, contribuindo para a prér-á"Iáób" ão meio-am¡i"ntu. Arém disso, a oonscientizaçäo dos

cidadãos sobre a importância da sustentabirioaãe nã gãrtao ptiblica tamo¿m é essencial para a reduçåo do impacto

ambiental.

13..CONTRAT'AçÕESCORRELATAS EIOUINTEhOEPEÑDENTES 
:

o objeto em questäo não é correlato e nem interclependente.. A clareza na definiçäo de relaçöes entre objetos é

fundamentàl para evitar'ðãntrtéô". garantir a precisäb na análise de situaçöes complexas'

14, PROV|DÊNCTAS A SEREM ADoTADAS PELA ADMINIS:TRAçÃO

1. Realizar estuclo de viabilidacle técnica e econômica paß a conlrataçäo do serviço de. impressäo de boletos

destinados ao tpTU, 
"on.ìJ.iuÃJò 

e quànt¡OaOáïà Uoiãtod . serem impressos e o custo envolvido'

2, Elaborar o termo de referência ou projeto básico -que estabeleça as especificações técnicas e requisitos

necessários para a prestação do serviço, gttuniindo á quatiOaOe e eficiência na impressão dos boletos'

3. Realizar pesquisa de mercado para identificar potenciais fornecedores que atendan\ às necessidades da

Administraçäo, cqnsiderando critérios cotno pt"io' qruiiðudt, prazo de entrega e capacidade técnica'

4, capacitar os servidores responséveis pela fiscalizagäo e gestão do contrato' fornecendo informaçöes sobre as

cláusulas contratuais, obrigaçöes das partes . i....íimrntos para acompànfrámento e controle da execução do

serviço.

5, Realizar processo licitatório para a seleçäo do fornecedor, observando os princípios da legalidade' impessoalidade'

ro"fiìãã",-publicidade-ã-ãficiència, conforme previsto tla Leide Licitaçöes'

6. Analisar as propostas apresentadas pelos fornecpdores " Y".tffit?1. 
se ¿tendem aos requisitos estabelecidos no

äit;i, ñ.ìir.[ä;.¿;ihãiã ptopotta mais vantajosa para a Administração'

7'Celebrarocontratocomofornecedorselecionado,formalizandoascondiçöesacordadaseestabelecendoos
direitos e deveres de ambas as partes, b.r ;#;ï.;iñåi¡äJ tiiir.Jráiáôä acompanhamento da execução do

serviço.

g. Monitorar a execuçäo do contrato, verificando o cumprimento das,obrigaçöes contratuais,,a qualidade dos boletos

impressos e o atencrime;t" .* ;,*ós ãstáoereiü;'öã;;;tildã a efet¡viãaóe da prestaçäo do serviço'

I

15. DECLARAçAO ÞE VIABILIDADE 
.

A contrataçåo do serviço de impressäo de boretos destinados a..registros e cobranças de lpru (lmposto Predial e

Territoriat LJrbano) ¿ v¡aíåräesiä de acordo com a Lei 14.133 de licitaçöes'

br
11¡ìËt¡ll,TURtì

Primeiramente, é imPortante ressaltar que a Lei de Licitaçöes estabelece PrincfPios como a competitivid ade, a

transParênoia, a isonomia, a eficiência e a economicidadê' que devem ser observados em todo o Processo de

contrataçäo prlblica' l''lo caso em questäo, a contrataçäo do serviço de imPre ssão de boletos Para cobrança do IPTU

atende a esses Princlpios, uma vez que busca garantir ä arrecadaçäo dos recursos para o

funcionamento da admin

aContratacão

istração Ptlblica municipal de forma eficiente e transParente.

Págr 3 de 4
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Além d sso, a contrataçäo desse serviço por meio de licitaçäo Possibilita escolha da proposta mais vantajosa

administraçäo Pública, considerando não aPenas o Preço' mas também a do serviço Prestado, Dessaqualidade

form , a prefeitura poderá selecionar a empresa que ofereça a melhor relaçäo custo'beneflcio para a impressão dos

boletos de IPTU, ga rantindo assim eficiência na arrecadaçäo dos tributos municiPais,

Amontada-CE, 20 de Março de 2025'

Rodolfo Oampos
Ordenador(a)

a

outro ponto a ser considerado é a necessidade de oumprir os prazos estabelecidos para a entrega dos boletos de

lpTU aos contribuintes, de forma a garantir a regularidade no pagamento ðo impostó' A contrataçäo do serviço de

impressão por mei' de licitação permite qr.. piJòitura estaoärica,cr¡térios claios e objetivos paraa prestaçäo do

;;ñ;i-úìg;ñt¡nOó ass¡m a pbntrialidade na entrega dos boletos aos contribuintes'

portanto, a contratação do serviço de impressäo de boletos destinados a registros-e cobranças de IPTU atende aos

princtpios estabelecidos ná Lã¡ oã Licitaçôes eiãr'ti¡¡ui óâiã á efioiência e trãnsparêncla na arreoadaçäo dos trlbutos

municipais. por rneio da realizaçäo de uma licita;ä, ; prefeituia poCer¿ selecionar a empresa que ofereça a melhor

proposta

16. pgstctgllÀtvlerulO cOÑC¡-rlstýO':S9BRE,A:ADËoÚAçAO:,DA CONTTRAÍAçÃO '

Após análise detalhada do objeto de contratação priblica- para o serviço de impressåo de boletos destinados a

registros e coþranças de IPTU, conclulmos qr" åïontt"taçaå ¿adequadá para o aiendimento da necessidade a que

se destina, Considerando a natureza Oo tãÑi'o, q'é'envolv-e á. emiésao de documentos essenciais para a

ariecadação do imposto predial e territorial tÃ;;;,'aiãceirizaçao da impressäo dos boletos se mostra como uma

t"lriã" et¡ciente e þrática para a administraçäo ptiblica'

Além disso, a contratação de uma empresa especializada em serviços de impressäo. g?lante a qualidade e a

segurança dos boletos'"r¡tioor, evitanilo "rr* 
ïËðrrtveis fraudes,'ó"rr. foima, a teiceirização deste serviço

contribui para a efìciència na gestäo- do.lpru, g#tiñããìrä os contr¡buinles recebam seus boletos de forma correta

e dentro dos prazos estå¡etãc'ioos, faciritando il;ür;;t" ão imposto.ã ä manutençåo da arrecadação municipal'
I

p'rtanto, criante da importåncia do rpru para a receita do municfpio e da necesqidade de garantir a correta emissäo e

distribuição dos botetos de cobrança, a contrat;;ã; ä;;;*'ç" Oä impressao de boletos sã mostra como uma medida

adequada e necessária para o atendimento aã'¿emãnão, contriou¡noã-pào " 
eficiência e transparência na gestäo

nr..i 
" 

tributária do municf Pio

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

httos://transparencia.acontratacao'com'br/pma/etp'' -"ð 
HÃýr,' g 1 5f006f691 ef2e68 9 1 256 1 4e a22cc61

,t-aContratacão
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ANExo II - DocuMnNr^tÇÃo DA EMPRESA A sER cONTRATADA

nnnrurnÇÃo ¡uRÍntcn¡

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Cornercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MBI: Certificado da

Condição de Microempreendeclor Individual - CCIvIEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alterações

co-ntratuais, se houver õu da consolidação; Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil;
Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de sociedade por agões; Prova da

diretoria ern 
"*erðício, 

na hipótese de sociedade çivil; Decreto de autorizaçáo, em sendo o caso de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamcnto no país.

II) CóPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL

I) Pr'ova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estaclual, se ltouver, relativo ao ,lomicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo cle atividacle e contpatível com o objeto contratttal;

III) Prova de regularidade para com a FazendaFederal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante.

IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

regularidadl de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),

"tnitidu, 
pela Receita Federal do Brasilna forma da Poftaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2 de outubro

de2014;

V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atravós de Certidão

consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívide Ativa Estadual;

VI) A comprovagão de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade clc Situação - CRS e;

VIII), prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12,44012011.

IX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre

a proibição prevista no inciso XXXIII do art, 7o da Constituicão tederal' - ou seJa, de que não u tiliza

trabalho de menor de dezoito anos em ativitlades noturnas, perlgosas ou insalubres, e de trabalho de

menor de quatorze anos, sûlvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa' contendo

FRgFËITUNA ÞË ÀMÕNTÀþÀ

Av. öenarcrt Àtípío dos Sontor, 1353, Crntro | ü[Pr{t2.S40-$00 I Cl',lpJ: 06 5$2.44fìlO01]1"91 i CtìË: Öti'920'1120-6

Fon¿: (88) I Sg03-3423 | [-rn'¡il: gu'*rn$(¡lr:¡rnór]tcdo'ce'govbr
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ou impresso identificador do CNPJ/MF da firme proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e

que seja possível. Identifrcar quem assinou.

OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

I)Certidão negativa do falênoia ou Conoordata expeclida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no

14,133, de'2021, art.69, caput, inciso lI);

I) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidadc Técnica do fornecimento/serviço
realizadolexecutado ou que esteja realizando/executando, obrigatoriamente pertinente e compatível com o
objeto/itern desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão,

comprovando a plena satisfação do seu fornecimento. Somente serão considerados válidos os atestados com

timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser

datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às

informações sujeitas à conferência pelo(a) Agente de Contratação(a) ou quem este indicar. Bem como as

demais informações:
a) nome, CNPJ e endercço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento;
c) descrição dos fornecimentos;
d) período de execução;
e) local e clata da emissão do atestado;

f) identifîcação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

II) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressameute os itens cujo execução ou entrega

foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso,

II) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação

ao que dispõe o item: Nota fîscal/contrato de prestação de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz

vinculação

DECLARACÖES

I) Comprovante de opção pelo Simples obtitlo através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por

um períoclo tle até 90 (noventa) dias, salvo previsõo de prazo divqrso em lei ou em norma infralegal, ficando

a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante

para tìns legais, sob as penas cla lci, que cumprern os requisitos legais para qualií-rcação como microempresa

ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte, instituíclo pela Lei Complementar no 723, de l4 cle dezembro de2006, em especial quanto ao

seu art. 3o, podcndo ser utilizado modelo próprio;

II) Declaração da Licitante em papel timbraclo e assinado pelo representante legal, inf'ormando que cunlpre a

proibição prevista no aft. 7" da CF - ou seja, <ie que não utiliza trabalho de tnenor de dezoito anos em

ativiclades ¡oturnas, perigosas ou insalubres, e cle trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de

aprendiz.

PRäË,ËITURÄ þË ÀMÕ !.IIÂÐÀ
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öüvËRN0 MUllrrlpÅL. ANEXO III-
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:

Representairte:
Cargo:
Ë,-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta paru o objeto da Dispensa cle Licitação no. 

--, 

com o

PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

Prazo dc Entrega': Confonrte Tc'rmo tie Ref'erêncio.

A propostn terá v¡¡li¡lnrlc por 60 (sessenta) dias.

lCE, XX clc XXXXXXXÿJX Ce 2,025

Responsável Legal

PRËËËITUftÅ üË À fuiÔNTAfJÀ

Ar: Gen*rrrl Aiipio clqs sontc,*, 1358. Centro I C[P:61.$40-{100 I CNpJ: 06.{i{iz.449/0Û0r-$r i CGË: oð.920.22r]-6

Ë¿¡n¡r: ($B) S 0$û3- 3423 i [:nroil: gev*rilúln{¡f{ìÚfllr:r<h co gcv l:r

UNIDADE 11000

IMPRESSÃO BOLETOS DE IPTU ANUAL - I¡,IPR

DADOS VARIÁVEIS EM PAPEL A4 75 GRAMAS 4 X 1 CORES,

DUAS DOBRAS NA HOIìIZONTAL E DUAS LINIIAS DE

SERRILHAS NA LATERAL, COM FECHAMENTO LATERAL

COM COLA DE ALTA FUSÃO.

DE

1

TOTAT:
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ANEXO IV - MTNUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

coNTRA',tO ADÞ.4INISTRATIVO QUE FAZIIM ENI'RE SI O MUNICIPIO POR

nrenuÉoro Do (A) . þ

o Ir¿uNtcÍplo , com sède no(a) , tta cidade de

atrar,és do(a) , insct'ito no CNPJ no

Amontada
"w-'-

sediado(a) na
portarlor do CPF nu,

e art.72 dn Lei nn

presente Termo dc

-,

-)

neste ato representaclo(a) pelo(a) , portador

dcravante denominado CONTRA'|ANTE, e o(a)do CPF no

-)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

-t

, neste ato representado(a) Por 

-,

dor¿vante designado CONTRATADO, ent observância às disposições do art, 75, Il
14.133, de lo de abril de 2021, e demois legislação aplicável, resolvem celebrar o

Contrato, deconente Processo _, mediante as cláusulas e conclições a segttir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIR.A _ OBJEI'O

l.l,ccntbrntecspecifica9õesconstantesttoTertnocleRcferênciae
na proposta cla vencedora, independente de transcriçõo.

CLÁUSUI,A SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência do contralo seró a partir da data cle assinaturo até 3 1 dc Dezembro de 2025

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRAT.C

3.1 O contrato deverá ser cxecutaclo fiellnente pelas þrartes, de acorçlo com as cláusulas avortçadas e as

no¡nas <la Lei no 14.133, de202I, e cacla parte responclerá pelai consequências cle sua inexecuçõo Jotal ou

parcial.

3.2 A exeoução do contraio cleverá ser acompanhada e fîscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectiyos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, aft. 117, ca¡rut), devidamente designadas pela

Aclministração.

3.3 Será designado designado(s) o fiscol(is) cle contrato nos termos do art. I l7 tla L,ci no 14.133, de 2t2l a

Sr. Selena Vieira Freires

ÿPËFIiITUËA Öä ÀMÕHTANÅ

Av C:*neral Àlípío d¡:s $r¡ntos, 1353. Cerrtro. | (,f"P:6?"$4p-000 I CNpJ: 06.ftü2.44SlÛü0i.-91 i {:$li Ü6 920'220-6
' 

Fone: (S8) I S9US-3423 | Ë-úoil; gciernoíii)crutonlodo cc'gov br'
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CLAUSULA QUINTA _ DO PAGAMENTO

5..1. O pagamento será efetuado em ar"é 30 (trinta) cli:rs após a realização dos serviços., confortne nota fscaf
dèvidamente atestada, ficándo condicionado,' aindo, a comprovação de regularidacle ftscal, social e

trabalhista;

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1 O valor global contratado é de R$ ( ), confonne planilha a seguir:

5.2 O pagamento será efetuada através de ordcm bancária para a conta de titulariclade da contratada,

mecliante a apresentação de nota fîscal corrcspondente devidamente atestada pelo servidor responsór'el do

órgão contratante;

cLÁusuLA sEXTA - Do REAJUSTE E Do REEeuriÍgRIo':ÈcoNÔMICo-FINANCEIRo

61, Os valoies constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso o
prazo exceda a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada ò data do orçamento estimado, os preços

þoderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

6.2. Para restatrelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial clo preço em caso cle força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência cle fatos irnprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculóveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qtralquer caso, a

repartição objetiva de lisco estabelecida nc contrato, poderá a Adrninistração, tto pl:azo cle até 30 (trinta)

dias, rnediante procedimento adminisfrativo, restabelecer a relação guc as partes pacfitaram inicialmente
entre oS encargos do tbrnececlor e a retribr¡ição da adnrinistração parâ a justa remuneração do fontecimento,
objetivando a inanutenção do equilíbrio ecórrônrico-financeiro iniciáI, na forma do artigo 124,1I, d, da Lei

t4.13312021

cLÁusuLA SÉTIMA - oBRIGAÇÕes oo CONTRATANTE

7.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço l1o prazo e oondições estabelecid:rs no processo administr¿tivo;

b) verificar minuciosalnente, no prazo fîxatlo, a conforntidade do serviço execrttado com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irr.gulariclacles verificidas no ob.ieto

licitaclo,.para qtre seja substituído, reparado ou corigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprirnento das obrigações cla Contratada, alravés de selviclor especialmente

designaclo;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e scus anexos;

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada oom terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

teroeirós em decorrência de ato da Contratada, de seus empregaclos, prepostos ott stlbordinaclos'

cl,Áusul-A oII AVA - OBzuGAÇÖsS OO CONTIIATADO
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8.1'A Contratada deve ctirnprir todas as obrigações constantes no prooessos administrativo e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos dc pessoal, custos e demais despesas que possam incidir,
sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorente de sua

culpa ou dolo na realização do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

e) substituir, reparar ou comigir, às suas expensas, nos prazos e fonnas legais previstas no Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a

realizaçáo do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lci no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicanclo-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Púrblica

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA NONA. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1 O prazo cle início da execução dos serviços é cle até 10 (Dez) dias úteiscontados do envio cla ordem de

autorização do serviço, no local indicado na ordem de serviço.

9.3. A realização dos serviços se darão sob o regirne cle empreitada por preço global

g.4, O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante.

9.5 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser providenciada as

deiidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contor da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidacles.

9,6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei tto 8.078, de ll de setembro dc

1990 (Código dc Defesa do Consumidor)

9.7 O objeto clo contrato será recebido:
PÊËTËITURA ÞË ÀMÕNTÀDÅ
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a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações

constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência

b) defìnitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as

especifrcações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

cLÁusuLA oÉcnrrn - DAS sANÇoES ADMINISTRATIVAS

10.1 O |.icitante ou o contratado será res¡ronsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações

previstas no art. 155 da Lei 14.13312021,

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infi'ações administrativas as seguintes sanções:

I - aclvertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5ÿo (cinco décimos por cento) por clia de atraso injustihcado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20%o (vinte por cento) do valor
global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer clas infrações administrativas previstas uo art.

155 da Lei 14.13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penaliclade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicacla ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem cotno pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e intpedirá o

responsável cle licitar ou contratar no âmbito da Administragão Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10.3_Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

10,4_A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

urrr[ururá o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.13312021'

10.5 A autoridade conrpetente, na aplicação clas sanções, Ievará ern consideração a anatureza e a gravidade

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as cirounstâncias agravantes otl atenttantes, os

clanos qrie dela proyierem para a Administração Priblica e a implantaçõo ou o aperfeiçoamento de prograrna

de integridade, confonne normas e orientações dos órgãos de controle .

cLÁusuLA oÉctn¿e PRIMEIRA: DA EXTINçÃo coNTRATUAL

I l.lConstituem motivos para a extinção clo contrato, a qual deverá ser formalmente tnotivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a cmpla defesa, as situações eletrcadas no art. 137 da Lei no

14.13312021.

ll.2 A extinção do contrato poclerá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito <Ja Administração, exceto no caso de desctrmprinrenþ{corrente

de sua própria conduta; kgj)V
PRËFgITUNA ÞË 
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b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Aclministração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se

houver previsão), ou por decisãojudicial.

I I .3. Quando a extinção decomer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofiido, na forma do art. 1 3 8, $ 2o, daLei 14.13312021 .

1 L4. 
^ 

extinçõo cleterminacla por ato unilateral da Adnrinistração podg¡â acarretar, sem prejuízo das sanções

prèr;istas nesta Lei, as consequências previstas no 139 da Lei 14.1332021.

CLÁUSULA oÉCIITIA SEGLTNDA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁNIR

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específtcos consignados

no Orçamento Geral do Município.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte clotação:

CLÁUSUI,A oÉclvE TERCEIRA _DOS CASOS OMTSSOS

l4.l Os oasos omissos serão decididos pelo contratantc, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de202l, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Leino
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA oÉcwre eUARTA - ALTERAÇÖES

l5.l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela clisciplina dos arts. 124 e seguintes da l,ei no 14'133,

de202l.

15.2O contratado será obrigaclo a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscinlos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerent ttas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma dé eclifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

cLÁusuLA DÉCIMA QTIINTA- FoRo'

16.l Fica eleito o foro da Comarca cle 

--, 

Estado clo Ceará, para dirirnir toda e qualquer

corrirovérsia oliunda clo presente, que não possa ser resolvida pela via admirristrativa.

de dc

CONTR¡\TANTE

Representante legal do CONTRATANTE

CONTRATADO

Representante legal do CONTRATADO

'TESTEMUNFIAS:
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